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PORTARIA Nº. 066/2017 

DE 01 DE AGOSTO DE 2017 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIR! , Sr. ROBSON VICENTE NOGUEIRA, no 

uso de suas atribuições legais regimentais, etc. 

CONSIDERANDO, a existência de vagas nas assessorias dos vereadores com lugar nesta 

Casa Legislativa; 

CONSIDERANDO, que o preenchimento das vagas existentes de assessores, não ultra passa 

o limite legal de despesas com pessoal; 

CONSIDERANDO, a necess idade de disciplinamento da lotação, e serviços prestados pelos 

respectivos assessores aos gabinetes dos Ed is; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o Sr. VICTOR FRANCISCO DA SILVA, portador do RG nº. 

2001025042911SSPDS/CE e CPF nº. 012.265.013-11, para exercer o Cargo em Comissão 

de Assessor Parlamentar CC-VI, conforme Lei Municipal nº 759/2016, de livre nomeação e 

demissível "ad nutum". 

Art. 2º . O nomeado para o exercício do cargo em comissão indicado no artigo primeiro 

desta portaria será lotado no gabinete do Vereador FRANCISCA BRAGA DE LIMA FREIRE, 
cabendo a este, os controles de ponto e presenças por meio de livro próprio, cuja cópia 

deverá ser enviada ao setor de pessoal da Câmara Municipal de Trairi até o fec hamento da 

folha de pagamento de cada mês, sob pena da não efetivação do pagamento da 

remuneração do respectivo assessor, atribu ições do cargo e fun ção, determinações 

diversas, hi erarqu ia sobre o ocupante do cargo em comissão, e todas as de mais rel ações, 

inclus ive, de indicação daquele a ser nomeado, subordinação do mesmo, sob sua inteira 

responsabilidade. 

Art. 3 º. A remun eração do nomeado para o cargo em comissão de Assesso r Parlame ntar 

CC-VI, será no valor bruto mensal de R$ 1.700,00 (hum m il e setecentos reais), des pesa 

suportada pelas dotações e rub ricas para pessoal previstas no orçamento de cada ano. 
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Art. 4Q. Para fins e efeitos de regis tro e nom eação, se rá co ndi ção previamente exigid a, o 

preenchimento pessoa l por parte do ca ndida to, de fi cha de cadastramento com a 

apresentação de seus docum entos nos originais e entrega de có pias ao se to r de pessoa l da 

Câmara Muni cipal de Trairi. 

Art. 5Q, Fi ca m revogadas as dispos ições em contrário a presente por ta ri a, qu e passa a 

vigora r a partir de sua publi cação qu e será imediata. 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE 

E CUMPRA-SE. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRI (CE), em 01 de agosto de 2017. 

Presidente da Câmara Municip 


